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E X P E D I E N T E  

mODADL IDADES DE  gESTÃO

Como está a tramitação do PLP 92/2007
O projeto de lei com-

plementar (PLP 92/2007) 
que trata da criação de 
fundações estatais de direi-
to privado para gerenciar 
nove áreas do serviço pú-
blico, enviado ao Congres-
so em julho, foi apresenta-
do até o momento apenas 
na Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço 
Público da Câmara dos De-
putados. 

Infelizmente, as duas 
audiências públicas na 
Comissão não se cons-
tituíram em um debate, 
propriamente dito, com 
confronto de idéias an-

tagônicas. Na primeira 
das reuniões, em setem-
bro, os dois convidados 
tinham opiniões seme-
lhantes,  contrárias à 
proposta das Fundações 
Estatais: o Conselho Na-
cional de Saúde, repre-
sentado por seu presi-
dente, Francisco Batista 
Júnior, e o procurador da 
República no Distrito Fe-
deral, Peterson de Paula 
Pereira. Na audiência de 
24 de outubro, manifes-
taram-se as vozes favo-
ráveis da secretária exe-
cutiva do Ministério da 
Saúde, Márcia Bassit, do 

procurador-geral de Jus-
tiça do Distrito Federal e 
Territórios e diretor-ge-
ral do Ministério Públi-
co do Distrito Federal e 
Territórios, José Eduardo 
Paes, e do secretário de 
Gestão do Ministério do 
Planejamento, Francisco 
Gaetani.

Ao final da segunda 
reunião no parlamento, 
o relator do PLP 92/2007, 
deputado Pedro Henry 
(PP-MT), disse que foi 
procurado somente por 
pessoas relacionadas à 
área da Saúde. Não há, 
portanto, movimentação 

de debate, no Congresso, 
para as áreas de assistên-
cia social, cultura, espor-
te, ciência e tecnologia, 
meio ambiente, comuni-
cação social, turismo e 
previdência complemen-
tar. Vale destacar que o 
PLP trata também dos 
hospitais universitários 
e que a área da educação 
estava incluída na pro-
posta inicial do Ministé-
rio do Planejamento, se-
gundo texto disponível 
em maio na página do 
órgão na internet.

 Saiba Mais

** Vale registrar que em setembro, o Poder Execu-
tivo se adiantou à tramitação do PLP das Fundações 
Estatais e enviou o projeto de lei (PL) 1192/07, que cria 
o fundo de previdência complementar dos servidores 
públicos, proposta duramente combatida pela deputa-
da Alice Portugal (PCdoB-BA), que sugeriu a primeira 
das audiências públicas na Comissão do Trabalho. 

** O PLP 92/2007 objetiva regulamentar a emenda 
constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, mais conhe-
cida como emenda da contra-reforma do estado brasi-
leiro, do governo Fernando Henrique Cardoso.


